
 

PORTARIA Nº 020/2022 

Dispõe sobre a alteração de Função 
Gratificada. 

 

Considerando a eleição da nova Diretoria e Conselho Fiscal realizada em 01/03/2021 
e de acordo com as alterações constantes do Estatuto, Regimento Interno do CISOP e Resolução 
nº05/2021; 

 
 

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - Exonerar a funcionária Jessica Rodrigues de Souza da Função Gratificada de 
Responsável Almoxarifado – Padrão 07. 

 

Art. 2º - Designar para exercer a função de Coordenadora de Serviços mediante 
Função Gratificada ao seguinte funcionário de acordo com o estatuto e Regimento Interno e 
Resolução nº 05/2021 do CISOP:  

 

Jessica Rodrigues de Souza – RG N° 10.995.712-7 SSP/PR             

Função Gratificada: Padrão 09 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos para o dia 
primeiro. 

 

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, devendo ser afixada nos editais do 
CISOP, a fim de registrar a devida publicidade. 

 

 
Cascavel, 03 de junho de 2022. 

 

 

 

VLADEMIR ANTONIO BARELLA 
PRESIDENTE 


